
 
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N. 02 AO PROJETO DE LEI N. 78/2026 

 

Nos termos dos incisos II do art. 213 do Regimento Interno, apresenta-se emenda para alterar a 

redação dos atuais artigos 1º e 2º do projeto de lei n. 78/2026: 

“Art. 1º  Altera-se, no Anexo III da Lei nº 58, de 10 de julho de 1997, o nível inicial do cargo de 

ENGENHEIRO CIVIL, que passa para o Nível 119. 

Art. 2º  Altera-se, no Anexo II da Lei nº 68, de 15 de agosto de 1997, que trata do sistema de 

cargos e carreira de servidores da Autarquia Municipal de Saúde - AMS, o nível inicial do cargo 

de NUTRICIONISTA, que passa para o Nível 83.” 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por finalidade exclusiva ajustar a forma de citação da legislação 

referenciada nos artigos 1º e 2º do Projeto de Lei nº 78/2026, adequando-a aos padrões de técnica 

legislativa estabelecidos pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e pelo Decreto 

Federal nº 12.002, de 22 de abril de 2024, que a regulamenta. Não há, em consequência, qualquer 

modificação de mérito, de conteúdo normativo, de alcance ou de efeitos da proposição original. 

Os ajustes incidem sobre três aspectos formais da remissão. Em primeiro lugar, a forma de 

referência aos atos normativos passa a observar o padrão estabelecido no art. 11, inciso I, alínea 

"k", item 2, do Decreto nº 12.002, de 2024, que determina a grafia "Lei nº [número], de [dia] de 

[mês por extenso] de [ano por extenso]". Em segundo lugar, suprime-se o zero à esquerda na 

numeração das leis, conforme exige o art. 11, inciso I, alínea "h", do mesmo Decreto, que disciplina 

a grafia dos números em algarismos arábicos sem ornamentações. Em terceiro lugar, as datas em 

forma abreviada ("10.07.97" e "15.08.97") são substituídas pela grafia por extenso, observando o 

art. 11, inciso I, alínea "i", do referido Decreto. 

Embora as normas citadas tenham âmbito formal de aplicação federal, a Lei Complementar 

nº 95, de 1998, possui natureza nacional, conforme entendimento consolidado na doutrina e na 

jurisprudência pátrias, decorrente do parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. Sua 

observância pelos demais entes federativos, ainda que como diretriz uniformizadora da técnica 

legislativa, é medida de boa governança e de respeito à segurança jurídica. 

Cumpre destacar, ainda, que a uniformização do tempo verbal mediante a forma reflexiva 

"Altera-se" - em substituição a "Altera" - dá cumprimento ao disposto no art. 11, inciso I, alínea "e", 
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do Decreto nº 12.002, de 2024, que prescreve a busca pela uniformidade do tempo verbal, com 

preferência pelo presente do modo indicativo. 

Diante do exposto, evidenciadas as razões puramente formais que motivam a apresentação 

da medida, conta-se com o aval dos nobres Edis para sua aprovação. 

 

 

Câmara Municipal de Apucarana, na data da assinatura eletrônica. 

Vereador Guilherme Mercadante Livoti (PARTIDO NOVO) 

2 

 

E
M

 0
16

/2
02

6 
- 

E
M

-I
-2

08
8-

20
26

-0
4-

26
 -

  -
 A

U
T

O
R

IA
: V

er
. G

ui
lh

er
m

e 
Li

vo
ti

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//h
ttp

s:
//a

pu
ca

ra
na

.le
gi

flo
w

.c
om

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

A
0B

18
D

9B
06

D
51

2D
6E

82
B

61
E

2C
48

6A
4F

C
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

10
30

87



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: D9BC7A6F59FB9E7B39CA16E01E412EB6 CODIGO DO DOCUMENTO: 103087
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://https://apucarana.legiflow.com.br/autenticidadepdf

EM 016/2026
AUTORIA: Ver. Guilherme Livoti

DOCUMENTO ASSINADO POR: 
01) GUILHERME MERCADANTE LIVOTI:06390339976 EM 26/04/2026 12:24:54
https://cdn-apucarana.legiflow.com.br/uploads/icpsigned-202604261224531777217094-103087.pdf
 
 
-- FIM --


